
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU

CNPJ: 54.159.037/0001-96.

Secretaria Municipal De Educação

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROs
ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. TABELA DESCRITIVA DOS ITENS SEGUE COMO ANEXO I, DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

2.2. 0 fornecimento dos produtos acima descritos será de forma parcelada, sempre mediante

requisição, não sendo obrigada a contratante a solicitar todos os itens deste termo;

2.3. A entrega dos produtos será na quantidade e no local a ser informado pela secretaria solicitante;

2.3.1. Os produtos desta Chamada Pública, serão entregues no seguinte endereço:

Secretaria Municipal de Educação, localizado à - Rua Deposito central da alimentação
escolar - DAE, localizado à - Rua beira mar, próximo a fabrica de gelo, n 117, bairro: Cuba,

CEP 684.15-000, ou endereço indicado na ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTО;

2.3.2. Quando for determinado local de entrega na ordem de fornecimento o fornecedor

CONTRATADO deverá informar, por escrito, a data e hora da entrega, a fim que seja

realizado o recebimento do produto;

2.3.3. 0 Horário de entrega será das 08h30min às 11h30min e das 14h00min às 17h00min;

2.3.4. 0 Cronograma de entrega será confeccionado pela Secretaria de Educação e
comunicado ao fornecedor em tempo hábil ao cumprimento de suas obrigações.

2.4. Os produtos deverão obrigatoriamente estar de acordo com a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA OU Selo de Inspeção Federal, Estadual ouMunicipal;

2.5. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal nº 035, de 15 de Dezembro de 2023.

2.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ato de

publicação do Extrato do Contrato em Diário Oficial e no PNCP, consoante o artigo 105 da

Lei n° 14.133, de 2021;

2.8. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.











































0306

000.3

ARAT

رب

909БSA

ODORCATS

TAMO 01

IBEYSAO ROC


		2025-03-20T16:56:28-0300
	EGBERTO CORREA VALENTE:61860166253




